






CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MUQUI 

Criado pela Lei Municipal N°18/95 

Rua Coronel Matheus Paiva S/n Muqui/ES 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 16, de 13 de Outubro de 2025. 

 

Aprova Prestação de Contas dos recursos 
transferidos do FEAS para os FMAS de 
Muqui/ES de 2024. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Muqui/ES, no uso da 

competência que lhe foi conferida pela Lei nº 18, de 23 de Novembro de 1995, 

considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os 

ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 

proferida por este Conselho, em reunião realizada em 13/10/2025, constante na 

respectiva Ata nº 328/2025. 

 
 

RESOLVE: 

 

 

 
Art. 1º - APROVAR Prestação de Contas dos recursos transferidos do FEAS para os FMAS de 
Muqui/ES em 2024. Valor total gasto na concessão de benefícios e manutenção dos serviços 
R$: 886.158,07. 

 

Art. 2º - APROVAR reprogramação dos saldos a ser utilizado ano 2025, R$: 366.064,92. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lucas Moulin da Silva Siqueira  

Presidente do Conselho de Assistência Social de Muqui. 


